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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
Gabinete do prefeito

ESTADO DE MINAS GERAIS
IPAIITGA

Ofício n.s 285/2024 - GPE

lpatinga, 28 de outubro de 2024.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Werley Glicério Furbino de Araujo
Presidente da Câmara Municipal de
IPATINGA - MG

Prezado Presidente,

com nossos cumprimentos, submetemos à apreciação de vossa Excelência
e de seus llustres Pares Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei n,e 215/2024 que "Altero
dispositivos da Lei Municipol n.e 4.923, de 2 de julho de 2024 - que dispõe sobre as diretrizes pdro o
eloboraçõo e execução do LeiOrçomentário de 2025.", nos termos do art. i.89 do Regimento lnterno
dessa Egrégia Casa Legislativa.

A presente mensagem se justifica tendo em vista a substituição do projeto
de Lei n'e 216/2024 que "Estimo o Receita e Fixa o Despeso do Orçomento do Município de tpotinga,
pdra o exercício finonceiro de 2025, e dá outros providências.i o que torna necessária a alteração
dos Anexos l, ll e lll da Lei de Diretrizes Orçamentárias acima mencionada, visando à compatibilização
das peças orçamentárias, conforme determinam a Constituição Federal de 1988 e a Lei de
Responsabilidade Fiscal,

Dessa forma os Anexos l, ll e lll integrantes do pL n.e 2rs/2024 deverão ser
apreciados na forma dosAnexos l, lle llla esta Mensagem.

Ademais, importante informar que, concomitantemente a esta mensagem,
estamos encaminhando Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei n.e 2t4/2O24 que "Altero o Anexo
lll do Lei Munícipol n.e 4.278, de 26 de novembro de 202L - que institui o plano plurianual do
Município de lpotinga, pdro o período de 2022 o 2025." e Substitutivo ao projeto de Lei n.e 216/2024.

Na oportunidade, contando com o apoío de vossa Excelência e de seus
llustres Pares para a aprovação da presente mensagem modificativa, renovamos manifestações de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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ANEXO I
ANEXO DE METAS FISCAIS

(Art. 4o, $ lo, $ 2o da Lei Complementar l0l, de 04 de maio de 2000)

INTRODUçÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 4o, da Lei Complementar no 101, de 04 de

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, o Anexo de Metas Fiscais integrará o

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO, estabelecendo as metas e resultado

primário consolidado da Administração Municipal para os exercícios de 2024,2025 e

2026. A cada exercício, as metas podem ser revistas de acordo com mudanças

conjunturais da economia local, nacional e internacional que possam interferir nas metas

de receitas e despesas da Administragão Municipal de lpatinga.

O referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos:

a) Metas Anuais, instruídas com memória e metodologia de cálculo;

b) Avaliação do cumprimento de Metas Fiscais do Exercício anterior;

c) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três exercícios

anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a alienação de Ativos;

Ð Receitas e Despesas Previdenciárias do RppS;

g) Demonstrativo de Estimativa de Compensação e Renúncia de Receita; e

h) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carëûq Continuado.



DEMONSTRATIVO DAS METAS FISCAIS

A compatibilização do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO), para o

período de 2025 a2027, foi realizada em um momento melhor da economia brasileira e

em relação ao futuro próximo, em virtude da forte possibilidade da continuidade do

crescimento de Produto Interno Bruto (PIB). É sabido que, quando a atividade produtiva

do país cresce, aarrecadação tributária tende a aumentar também, bem como proporciona

a geração de emprego e renda. Este ambiente econômico favorável ajuda a ampliação e

aperfeiçoamento da implementação de políticas públicas.

Em 2023, o PIB do país aumentou 2,9 o/o, fato que demonstra uma trajetória de

crescimento anual que vem ocorrendo desde 2021. Neste ano corrente, apesar das

adversidades conjunturais, como as fortes chuvas no Rio Grande do Sul, as recentes

queimadas na região do Centro-Oeste do país, além da Política Monetária contracionista

em prática, via taxas de juros elevadas, a variação no segundo trimestre do PIB do Brasil

acumulou um crescimento de 3,3 yo do PIB em relação ao mesmo período anterior. Assim,

pata 2024, a expectativa é de uma taxa de 2,96 7o de crescimento do PIB, uma taxa de

inflação de4,35%oeumataxabásicadejuros(TaxaSelic)superior al0o/o(Relatóriode

Mercado, Focus/Banco Central do Brasil, 1310912024). Todavia, com a recente notícia de

que a taxa de crescimento do PIB está surpreendendo, é possível que tais indicadores

apresentem dados melhores no final deste exercício.

Neste ambiente, a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Ipatinga elaborou uma

proposta de PLDO otimista, reconhecendo que as metas fiscais estipuladas poderão ser

prejudicadas, ou não alcançadas, em virtude de influências econômicas negativas.

Sendo assim, os estudos de estimativas rcalizados e apresentados nesta PLDO, seguiram

os tradicionais critérios técnicos, ou seja: (i) observou o comportamento da arrecadação

municipal (própria e transferida) oconida nos anos anteriores; (ii) levou em consideração

a previsão de inflação esperada para os exercícios de2025,2026 e2027; e (iii) considerou

a implementação de esforços de arrecadação que serão feitos neste período, como a

reavaliação do cálculo do Valor Adicionado Fiscal (VAF), a criação de novos Refis no

Município, o novo Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) e a

reavaliação da planta imobiliária municipal



Como forma de detalhar o quadro econômico positivo recente no país, apresenta-se a

seguir aTabela I com os principais dados macroeconômicos de2024 ocorridos em Minas

Gerais e Brasil.

Tabela I - Agregados Macroeconômicos - Minas Gerais e Brasil -2024
(variação 7o)

Agregados Macroeconômicos Acumulado em quatro trimestres

Minas Gerais

PIB

Agropecuária

Indústria

Serviços

Brasil

PIB

Agropecuária

Indústria

Serviços

214

0,9

))

2,6

2'5

0,0

2,6

2,6

Fonte: Fundação João Pinheiro (2024)

Obs.: A taxa refere-se ao acumulado nos quatro trimestres terminados em junho de 2024,

em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores.

O desempenho econômico do Estado de Minas Gerais até o presente momento, de acordo

com a Tabela 1, demonstra que PIB de Minas Gerais aumentou 2,4 yo no acumulado nos

quatro trimestres terminados em junho de 2024, em relação aos quatro trimestres

imediatamente anteriotes, sendo que o setor de serviços apresentou a maior taxa de

crescimento (2,6 Yo) na comparação, sendo, inclusive, a mesma taxa obtida pelo país no

mesmo período. Para2025, estima-se um compoftamento econômico similar ao que está

caminhando em 2024, em destaque para a continuidade de taxa de crescimento da

indústria mineira, ainda que com valor abaixo do ideal. Assim, as receitas próprias e

transferidas de Ipatinga para 2025 estão coerentes também com este comportamento

econômico do Estado de Minas Gerais.

No âmbito municipal, é sabido que todos os setores econômicos locais (indústria,

comércio e serviço) são muito influenciados pela produção e venda de produtos



siderúrgicos da Usiminas, que é a maior empresa da cidade. Assim, com a implementação

de cotas de aço importado no início deste ano, inclusive aos produtos laminados planos,

as usinas siderúrgicas estão mais otimistas com o crescimento das vendas parao mercado

interno

Em relação ao cenário macroeconômico projetado para2024 e parao triênio 2025 a2027,

foram levados em consideração os dados constantes na Tabela I e Tabela 2, que

apresentam os principais parâmetros, ou seja, Produto Interno Bruto (PIB), inflação, Taxa

Selic e câmbio, projetados pelo governo federal e mercado respectivamente.

Tabela I - Parâmetros Macroeconômicos Projetados

Brasil (2024, 2025, 2026 e 2027)

Anos
Parâmetro

2024 2025 2026 2027

PIB (var. Yo anual)

Inflação (IPCA acumulado - %o)

Taxa Selic (média anual - Yo)

Câmbio (média - R$/US$)

3,30 3,00 3,00

9,61 9,26 6,90

5,18 5,20 5,23

Fonte: PLOA 2025 do Governo Federal (Brasil. Ministério do Planej am ento, 2024)

Tabela 2 -Parãmetros Macroeconômicos Projetados - Mercado

Brasil (2024, 2025, 2026 e 2027)

Anos
Parâmetro

2024 2025 2026 2027

PIB real (%)

Inflação (IPCA acumulado - o%)

Taxa Selic (média anual - Yo)

Câmbio (média - R$/US$)

9,50

Fonte: Relatório de Mercado (Focus/Banco Central do Brasil, 1310912024)

Diante dos dados indicados, tanto pelo governo federal, como pelo mercado, há um

cenário econômico estável nos próximos anos, de modo que a receita estimada da

)5

3,90

10,64

5,r9

2,96

4,35

11,25

5,40

1,90

3,95

10,50

5,35

2,00

3,61

5,30

2,00

3,50

9,00

5,30

2,6 2,6 2,6

Prefeitura de Ipatinga para os anos de 2025, 2026 e 2027 o o crescrmento



econômico previsto (PIB); a inflação esperada e medida pelo IPCA; a perspectiva da

diminuição da Taxa Selic e o compoftamento esperado da Taxa de Câmbio apontados

pela última publicação do Relatório de Mercado da Focus e Banco Central do Brasil.

Portanto, seguem abaixo as informações detalhadas dos principais componentes da

receita pública municipal.

IPTU- A receita advinda daarrecadação de IPTU foi projetadapara os exercícios de

2025,2026 e 2027 com base na inflação futura prevista para o período e a possibilidade

de ocorrerem novas inscrições imobiliárias. Enfatiza-se que há duas importantes ações

previstas que poderão resultar uma melhoria de aruecadação deste tributo nos próximos

anos: a previsão de realização de novos Refis e a reavaliação da planta imobiliária

municipal (atualizaçáo cadastral e acréscimos de novas inscrições).

ISSQN - A arecadação deste imposto está relacionada ao nível de atividade do setor

terciário, e depende em grande parte de atividades permanentes de fiscalização, com

atenção especial às instituições financeiras, micro e pequenas empresas e tomadores de

serviços. A implementação de substitutos e responsáveis tributários pela retenção na fonte

e recolhimento do ISSQN, incidente sobre os serviços contratados, tem melhorado muito

os resultados deste importante tributo municipal. Sendo assim, aarcecad,ação deste tributo

foi estimada com base no compoftamento da anecadação dos exercícios anteriores,

agregada à variação da inflação para o período futuro e das perspectivas de melhoria da

economia da cidade, do Estado e do país. Destaca-se que este tributo será extinto com a

entrada em vigor do IBS em2026.

ITBI - Para a estimativa deste imposto foi levada em consideração a inflação estimada

para o período, o comportamento da arrecadação dos exercícios anteriores e a expansão

imobiliária na cidade.

ICMS - A arrecadação deste imposto reflete o comportamento do PIB e da inflação , além

do comportamento da indústria siderúrgi ca localizada em Ipatinga, pois é uma receita

recebida por meio da transferência do Estado. Destaca-se que este tributo tem

apresentado, nos últimos anos, um valor abaixo do esperado de recebimento, e que será

extinto com a entrada em vigor do IBS em2026. Salienta-se, também, que são esperadas

medidas para o maior controle e AF, conforme apontadas a seguir:



o análise de todas as declarações dos contribuintes do ICMS para detecção de erros nas

declarações;

o correção de declaração do VAF com erros de lançamento;

o correção de declarações recusadas por inconsistência de dados;

o convênio com a Receita Estadual, sobretudo com a equipe responsável pela

composição do índice do ICMS para dirimir dúvidas sobre o processo do VAF;

o realizaçáo de contato com todos os contribuintes omissos; e

o levantamento de um estudo permanente na legislação tributária.

FPM - A projeção deste repasse foi realizada em função da arrecadação histórica,

levando em conta o nível da atividade econômica e a estimativa publicada na PLDO da

União.

IPVA - A projeção deste imposto foi realizada considerando a média de arrecadação dos

exercícios anteriores e da estimativa de arrecadação divulgada na PLDO do Estado de

Minas Gerais.

FUNDEB - A previsão do recebimento dos recursos deste fundo foi realizada

considerando a projeção do número de alunos matriculados no Município, nos ensinos

infantil e fundamental, baseando também na nova legislação vigente.

Transferências de Recursos. Vale enfatizar a receita de transferência de recursos do

Sistema Único de Saúde - SUS, repasse Fundo a Fundo, para atendimentos aos programas

de Atenção Básica, procedimentos de Média e Alta Complexidade e outros programas

hnanciados por repasses regulares e automáticos. Incluem-se também repasses do Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Nacional do Desenvolvimento da

Educação (FNDE). Todas estas transferências foram projetadas considerando-se o

histórico da arrecadação e os parâmetros econômicos já citados. As receitas de convênios

foram projetadas considerando os projetos jâ formalizados e aqueles que poderão ser

formalizados entre a Prefeitura de lpatinga e os outros entes da federação, além das

parcerias com as instituições privadas.



UÍVfU.q. ATIVA - No que se refere à dívida ativa, destacam-se as ações de Cobrança

Administrativa, Execução Judicial e Extrajudicial, realizadas periodicamente. Além de

considerar a inflação estimada para o período, foi observado o comportamento da

arrecadação dos exercícios anteriores.

OPERAÇÃO DE CnÉUfrO - Em relação às operações de crédito, levaram em

consideração as novas liberações obtidas junto ao Programa de Financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA da Caixa Econômica Federal e ao Banco de

Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG).





PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
cNPJ 1 9.876.424t0001-42

Avenida Maria Jorge Selim de Sales, 100 - Centro - Telefone: (31) 3829-8000
35160-011 - IPATINGA - MINAS GERAIS

| - Metodolog¡a e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas

As Metas Anuais de Receita foram calculadas a partir das Receitas Orçamentárias, conforme quadro seguinte:

Nota:
A estimativa da Receita para o período de 2025 a2027 foi projetada tomando por base os resultados dos três exercícios anteriores ao
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ano de referência desta LDO e as estimativas específicas de cada Secretaria responsável, con
macroeconômico apresentado no Anexo I "Metas Fiscais".

1 .899.807.000,00I .839.166.000,00L987.474.000,00TOTAL

I .931.457.000,00

554.947.000,00
523.056.000,00
31.891.000,00
34.405.000,00

33.642.000,00
2.739.000,00

L296.303.000,00
1.284.283.000,00

559.460.000,00
220.426.000,00

284.000,00

16.245.000,00
289.683.000,00

5.367.000,00
17.938.000,00

5.717.000,00

3.800.000,00

541.972.000,00
366.736.000,00

3.937.000,00

100.360.000,00

265.000,00
64.424.000,00
2.720.000,00

3.200.000,00

330.000,00

182.851.000,00

175.000.000,00

7.851.000,00
1.970.000,00

10.050.000,00

9.421.000,00
102.468,000,00

13.991 .000,00
77.977.000,00
10.500.000,00

(34.118.000.00)

L860.367.000,00
529.396.000,00
498.877.000,00

30.519.000,00
32.886.000,00

31.336.000,00
2.633.000,00

I .255.298.000,00
1.243.278.000,00

545.782.000,00
208.419.000,00

274.000,00

15.895.000,00
289.683.000,00

5.367.000,00

16.927.000,00

5.517.000,00

3.700.000,00

519.991.000,00
349.272.000,00

3.305.000,00

96.500.000,00

245.000,00
64.424.000,00
2.720.000,00

3.200.000,00

325.000,00

177.505.000,00

170.000.000,00

7.505.000,00
1.970.000,00

10.050.000,00

8.818.000,00
106.687.000,00

13.890.000,00
82.297.000,00
10.500.000,00

(r 27.888.000,00)

I .833.664.000,00

506.015.000,00
476.842.000,00

29.173.000,00
31.434.000,00
43.383.000,00

2.593.000,00

1 .241.979.000,00

I .226.959.000,00

548.968.000,00
196.858.000,00

215.000,00

15.557.000,00
295.972.000,00

5.367.000,00

16.302.000,00

15.217.000,00

3.480.000,00

502.818.000,00
337.547.000,00

2,955.000,00

92.322.000,00

225.000,00
64.424.000,00
2.720.000,00

2.300.000,00

325.000,00

175.173.000,00

168.000.000,00

7.173.000,00
4.970.000,00

10.050.000,00

8.260.000,00
276.984.000,00
159.'l 36.000,00
107.416.000,00
10.432.000,00

(123.174.000,00)

IRECETTAS 
CORRENTES

lReceita Tributária

I tmpostos
t_I I axas
I

I Receita de Contribuiçöes

lReceita Patrimonial
I

lReceita de Serviços

I 

tra nsferências Correntes

I 

Transferências lntergovernamentais
I Transferências da União
I Cot"-P"rte do FPM
I Cot" -Parte do tTR
I

I Transferências pela Exploração de Recursos Naturais

I Transferências de Recursos do SUS - FMS

I Transferências de Recursos do FNAS

I Transferências de Recursos do FNDE

I Transferências Financeiras LC 87196
I

I Transferências de Convênios da Uniäo

I Outras Transferências da União
Transferências do Estado

Cota-parte do ICMS

Cota-Parte do lPl-Ex

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do CIDE
Transferências do Estado - SUS
Transferências para Assistência Social
Transferências de Convênios do Estado

Outras Tranferências do Estado

Transferências de Outras lnstituíçoes Públicas
Tranferências Recursos - FUNDEB

Demais Transferências de Outras lnstituíçoes públicas
Transferências de lnstituições Privadas
Demais Transferências Gorrentes
Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL
Operação de Crédito

Transferência de Capital
Alienaçöes de Bens
(-) DEDUçÃO DO FUNDEB

cenário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
cNPJ 1 9. 876.424t0001 -42

Avenida Maria Jorge selim de sales, 100 - centro - Telefone: (31) 3929-B0oo
35160-011 - IPATINGA - MINAS GERAIS

l.a - Metodologia e Memória de Gálculo das Principais Fontes de Receitas

Receita Tributária

Fonte: LDO 2022, 2023 e 2024

Fonte: LDO 2022,2023 e2024

Transferências de Recursos do SUS - FMS

Fonte LDO 2022,2023 e 2024

Nota'Os valores dos exercícios de 2022,2023 e 2024 referern-se a metas fiscais estimadas na
LDO de cada ano, não correspondendo aos respectivos valores reais executados

19,49
19,71

35,52
41,78
9,67

263.226.000,00
314.531.000,00
373.384.000,00
506.015.000,00
529.396.000,00
554.947.000,00

2022
2023
2024
2025
2026
2027

VALOR NOMINAL. R$ I,OOMetas Anuais

14,50

9,49
32,56

5,87
5,76

118.461.000,00
135.635,000,00
148.500.000,00
196.858.000,00
208.419.000,00
220.426.000,00

2022
2023
2024
2025
2026

2027

VARIVALOR NOMINAL. R$ I,OOMetas Anuais
Cota-Parte do Fundo de Partici dos Munici ios - FPM

32,04

2,25

8,46

(2,12)

Q,12)

202.120.000,00

266,875.000,00

272.888.000,00

295.972.000,00

289.683.000,00
289.683.000,00

2022

2023
2024

2025

2026
2027

VAR|AçAO (%)VALOR NOMINAL. R$ 1,OOMetas Anuais



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
cNPJ 1 9.876.424t0001 -42

Avenida Maria Jorge selim de sales, 100 - centro - Telefone: (31) 3929-go0o
35160-011 - IPATINGA - MINAS GERAIS

l.b - Metodologia e Memória de Gálculo das Receitas Primárias

Transferências de Gonvênios da União

Fonte: LDO 2022, 2023 e 2024

Outras Receitas Correntes

Fonte: IDO 2022, 2023 e 2024.

Receita de C ital

Fonte: LDO 2022, 2023 e 2024

Nota'Os valores dos exercícios de 2022,2Q23 e 2024 referern-se a metas fiscais estimadas na LDO
de cada ano, näo correspondendo aos valores reais executados

11,62
(52,22)
170,43

(1,95)
(62,43)

10.550.000,00
11,776.000,00
5.627.000,00

15.217.000,00
5.517.000,00
5.717.000,00

2022
2023
2024
2025
2026
2027

VVALOR NOMINAL. R$ I,OOMetas Anuais

41,46

7,Q8

6,73
6,76

14,06

5.109.000,00
7.227.000,00
7.739.000,00
8.260.000,00
8.818.000,00
9,421.000,00

2022
2023
2024
2025
2026
2Q27

VVALOR NOMINAL. R$ I,OOMetas Anuais

96,48

(25,04)
40,84

(61,48)
(3,e5)

133.532.000,00

262.357.000,00

196.672.000,00
276.984.000,00
106.687.000,00
102.468.000,00

2022

2023

2024
2025
2026
2027

vARtAçÃOVALOR NOMINAL. R$ 1,OOMetas Anuais



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
cNPJ 1 9. 876.424t0001 -42

Avenida Maria Jorge selim de sales, 100 - centro - Telefone: (31) 3g29-gooo
35160-011 . IPATINGA - MINAS GERAIS

ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

As metas anuais de despesa foram calculadas a parlir das Despesas Orçamentárias. Seguem abaixo, a
memória e metodologia de cálculo:

R$1 00

1.899.807.000,001.839.166.000,001.987.474.000,00Despesa Total

1.615.000.000,00

880.000.000,00

40.000.000,00

695.000.000,00

253.807.000,00

203.807.000,00

50.000.000,00

5.000.000,00

26.000.000,00

1.581.11 1.000,00

850.000.000,00

30.000.000,00

701.111.000,00

227.055.000,00

182.055.000,00

45.000.000,00

5.000.000,00

26.000.000,00

1.554.612.000,00

795.878.000,00

24.092.000,00

734,642.000,00

397.195.000,00

357.244.Q00,00

39,951.000,00

9.667.000,00

26.000.000,00

Despesas Correntes (l)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes
Despesas de Capital (ll)
lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amortização Financeira

RESERVA DE CONTTCÊruCn llrr¡
RESERVA DE EMENDAS tMpOStTtVAS (tV)

202720262025
CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Nota: as estimativas de
crédito contratadas e aq

encargos e amortizaçåo da dívida foram realizadas conforme as projeçöes das operaçöes de
uelas em via de contrataçäo até o momento.
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ll.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Juros e E os da Dívida

FONTE: LDO 2022, 2023 e 2024

Amo da Dívida

FONTE: LDO 2022,2023 e2024.
Nota: os valores dos exercícios de 2021,2022 e 2023 referem-se às metas fiscais fixadas na LDO de cada
ano, näo correspondendo aos respectivos valores reais executados.

62,18
29,78
3,29

28,62
66,03

11.082.000,00
17.973.000,00
23.325.000,00
24.092.000,00
30.000.000,00
40.000.000,00

2022
2023
2024
2025
2026
2027

VARIVALOR NOMINAL. R$ T,OOMetas Anuais

(5,95)
14,59
46,19

12,64
11 ,11

25.358.000,00
23.849.000,00
27.329.000,00
39.951.000,00
45,000.000,00
50.000.000,00

2022
2023
2024
2025
2026
2027

VVALOR NOMINAL - R$ I,OOMetas Anuais
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ANEXO DE METAS FISCAIS
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- Dcnìonstrativo 6 aft.4o

PREFE¡TURÀ MUNICIPÀL DE IPATINCA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT.ARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARTAL DO REGTME pRÓrnrO On pnnVlOÊNC¡A DOS SERVIDORES

ffi

FONTE:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,0t

0,0c

0,0c

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(
00t

RECEITÀS CORRENTES
Rcceita de Contribuic¿rs dos Sccurados

Pessoal Ciÿil

Pcssoal Militar
Outræ Receitæ dc Contr¡buiçõcs

Receih Patrinonial

Recciu dc Seniços

Outras Rcceitu Corrcntcs

RECEITAS DE CAPITAL
AlicnÂção dc Bcns, Dircitos e At¡vos

Arnof ização dc Empréslimos

Outras Rcccit¡s dc Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA.ORÇAMENTÄRIAS) OD

RECEITAS CORRENTES

Rcccita do Contribu¡çõcs

Patronal

Pessoal Civil
Pessoal Militar

Cobeftura de Déficit Atuarial
Regime de Débitos e Parcelantcntos

Reccita Patrimonial

Receita dc Sewiços

Outras Roceitas Correntcs

RECEITAS DE CAPITAL

- RPPS (EXCETO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,00

0,0c

ADMINISTRAÇÀ,O

Dcspesas Corrcntes

Despcsas de Capital

PREVIDÊNCIÀ

Pcssoal Civil

Pcssoal Militar
Outras Dcspesas Prcvidcnciárias

Conrprnsaçào Prcvidcnciâria do RPPS para o RCPS

Denì¡¡s Dcspcsas Previdcnciáriås

PREVIDENCI,Á,RIAS. RPPS (INTRA.ORÇAMENTÁRIAS) (V)

RPPS (EXCETO 0Ð

de

ADMINISTRAÇÅO
Despesff Co¡rcntes

0,0c

0.00

0,00

0,0(

0,0c

0.0c

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plmo Firra¡cciro

Rccursos para Cobcnura de Insuficiônc¡as F¡nilæiras
Rccursos para Fomaçâo de Rescra
Outros Apoftcs pâra o RPPS

PlÐo Previdenciário

Rccursos para Cobcfrurâ dc Dificit Financciro

Rccursos para Cobcnura de Dóf:cit Atuarial
Outros Aponcs para o RPPS

Nota: I O Municipio de IpÂringa não tcn Rcgime Próprio de Previdência S@ial.

2025







Anexo II
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

(Art. 4o, $ 3" da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000)

O anexo de Riscos Fiscais tem sua origem no princípio da prudência. Em cumprimento

ao art.4o, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, o presente Anexo

conceitua e classifica os riscos fiscais, avalia os passivos contingentes e procura

identificar e contextualizar condicionantes que possam afetar as contas públicas

municipais, informando as providências a serem tomadas, caso concr etizem.

Os Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos

que venham a impactar negativamente as contas públicas, resultantes d,a realização de

ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de

resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do

govefno

A Contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja existência será

confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão

totalmente sob o controle da entidade. São também consideradas contingentes as

obrigações que surgem de eventos passados, mas que ainda não são reconhecidas ou por

que o valor não pode ser mensurado com suficiente segurança.

Os passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de impactar negativamente as

contas públicas podem ser classificados em dois tipos:

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS Os riscos orçamentários dizem respeito à

possibilidade das receitas e despesas projetadas não se concretizarem durante o exercício

financeiro. Normalmente, as variáveis que influenciam diretamente no montante de

recursos arrecadados pelo ente municipal são: (i) nível de atividade econômica e (ii) taxa

de inflação que afetam a arrecadação da maioria dos impostos, especialmente quando

estes incidem sobre o valor de produtos e serviços comercializados



As receitas podem sofrer impactos em virtude de muitos componentes que são exógenos

ao controle do Município, os quais influenciam em muito os resultados esperados dentro

do orçado. Dentre estes fatores, encontra-se a condução da política monetária e fiscal do

governo federal que afeta o desempenho da economia, pois essa política lida com

variáveis fundamentais que impactam o crescimento da arrecadaçáo do Município,

Estado e União, sendo estes dois últimos responsáveis pelas transferências constitucionais

e legais.

Da mesma maneira ao que acontece com as receitas, as despesas também se sujeitam aos

desvios, se comparadas com os valores projetados e apontados na elaboração do

orçamento, com destaque para as alterações decorrentes da inflação. Acrescentam-se

ainda, os riscos decorrentes de:

- obrigações constitucionais e legais: estão sujeitas a mudanças, devido à alteração da

legislação, ficando o Município exposto a riscos orçamentários que se encontram fora da

sua governança;

- indenizações trabalhistas: ações trabalhistasjulgadas procedentes que estão em fase de

execução na administração direta e indireta; e

- situações de emergência: correspondem às situações que são capazes de afetar as metas

fiscais como, por exemplo, calamidade pública (epidemias, enchentes e etc.), crises

f,tnanceiras e frustração de arrecadação ou extinção de uma determinada receita prevista.

RISCOS DA DÍVIDA - São aqueles relacionados a situações externas à administração,

que podem resultar em aumento do estoque da dívida pública, devido a fatores

imprevisíveis, além de procedimentos que podem resultar em acréscimo de despesa,

como os resultantes das variações dataxa de juros e de câmbio com dívidas vinculadas a

estes, bem como de julgamentos de processos judiciais. A dívida municipal tem influência

fundamental na realização das despesas correntes e de capital, no sentido de que os

recursos destinados para suprir os débitos anteriores e atuais são obrigatórios. Por outro

lado, o controle da dívida deve ser sempre rigoroso, de forma que o Município um

controle prévio em relação à evolução da dívida.
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ANEXO DERISCOS FISCAIS
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ARF at1-

Dessa forma, para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas

variáveis sobre as projeções orçamentárias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no artigo

9o, estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a execução

orçamentária e financeira. Esta avaliação visa diminuir o impacto restritivo ao

cumprimento das metas fiscais fixadas na LDO, assegurando a tendência prevista e

potencializando os efeitos positivos. A avaliação bimestral, que avalia o cumprimento das

metas fiscais, permite que eventuais desvios, tanto da receita quanto da despesa, sejam

administrados ao longo do ano, de forma que os riscos que se materializam sejam

compensados com arealocação ou redução de despesas.

R$ 3.000.000,00Aberttna de cr'éditos adicionais

utlizando a 'Tteserva cle

Contingência"

R$ 3.000.000,00Despesas judbiais oriurdas de processos

pertinentes à Administração MunbþaL

R$ 3.825.000,00Abern¡a de c¡éditos adicionais

utiliz¿ndo a'Leserva de

Contingência"

R$ 3.825.000,00Despesas orirmdas de situaç¿Ìes de emergências
e/ou cahmilade pública decorrentes de fenômenos

nattuais imptevbíveis, epiCemias, pandemias,

enchentes e outras cahmidades que necessitam de

ações emergenciais.

DescriçãoDescrição
PROVIDENCIASPASSIVOS CONTINGENTTS

R$ 2.000.000.00Limitação de EnpenlnsR$ 2.000.000.00Discrepârnia de Projeções
R$ 200.000,00Limitação de EnpenlnsR$ 200.000,00Restiruição de Tribuûcs a Mabr
R$ 3.800.000,00

Limitaçao de Er4renlnsR$ 3.800.000.00

Aneoadação de Trrbrnos a Menor devllo a

ftstraçao da amecadação

DescrþãoDescrição
PROVIDENCIÄSDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS






























































